
  

ESTADO DÉ GOIÁS 
JUSTIÇA ELEITORAL 

PODER JUDICIÁRIO 

N.º... nata nara Gojânia, 

  

   e O Desembargador RENAD COELHO, Presidente 

do Tribunal Regional Eleitoral do Estado 

de Goids, no uso de suas atribuições lee 

gais e, tendo emvista o que resolveu o 

Egrégio Tribunal, em sua sessão de ontem, 

RESSLIE 
Designar o Sr ASTÉRIO BATISTA CORDEIRO, 

para exercer as funções de Eserivão Eleitorel da 48 Zo 

nas qsinas em ARRALAS, em substituição à Srtfe ENIZH 

OURA! DA, por j4 haver mais de dois (2) anos. 

      

    

CUMPRA-SB, ANOTE-SE, 
Ta sm EE nd DO TRIBUN/      

NAL BLELTORAL DO ESTADO 
junho de IeSTÃo 

     


